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PORTARIAN°10/2018. DE 16 DE JULHO DE 2018,
Sumula: Designa os servidores para a fungédo de fiscal sanitario de

vigildncia sanitéaria, no &mbito da Secretaria Municipal de Satde do
Municipio de Buerarema, e dé outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, Vinicius Ibrann

Dantas Andrade Oliveira, no uso de suas atribuigdes, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos |, Il, VI, VIl e
VIil, da Constituicdo Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alinea “b” da Lei
Federal n° 8.080/90;

CONSIDERANDO as atividades inerentes a fungéao de fiscal sanitario

legalmente estabelecidas;
DECRETA:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a
fungdo de Fiscal Sanitario de Vigilancia Sanitaria, no @mbito da Secretaria Municipal de

Saude.
Nome Vinculo Escolaridade Formacéao
Académica
Julliane de Oliveira Barreto [Comissionado | Superior Médica veterinaria
Leandro Santana Martins Contrato Ensino médio | Ensino médio
José Carlos Oliveira Nobre | Estatutario Ensino médio | Ensino médio

Art. 2° - Os servidores designados, em razdo do poder de policia
administrativo, exercerdo todas as atividades inerentes a fungéo de fiscal sanitario, tais como:
inspegéo; vistoria e fiscalizagdo sanitaria; lavratura de auto de infragéo sanitéria; instauragdo
de proc: ini i
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apreensa@o cautelar de produtos; fazer cumprir a penalidades aplicadas pelas autoridades
sanitarias competentes nos processos administrativos sanitarios e outras atividades
estabelecidas para esse fim.

Art. 3° - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢ées em contrario.

Vinicius Ibrann Dantas Andfade Oliveira
Prefeito Municipal

/

: MorOTC
Juna Oliveird rema
Secretaria Saude Buerd

Ivna Oliveira Mororé
Secretaria Municipal de Satde
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